
 

 

Rio de Janeiro, 01 de julho de 2015. 
 

 
 

COMUNICAÇÃO Nº 228/2015 – TJD/RJ 
 
 

DECISÃO DA “2ª” COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - 
TJD/RJ 

 
 
Sob a Presidência da Dra. Renata Mansur F. Bacelar, presentes os 

Auditores Dr. Rodrigo T. Menezes, Dr. Victor R. Domenech, Dr. Arley de 

Carvalho, Dr. Carlos Eduardo Gevaerd e o Procurador Dr. Vinicius 

Martins, ausência do Auditor Dr. Rafael L. Almeida, reuniu-se às 

17h45min do dia 30 de junho de 2015, no Tribunal de Justiça 

Desportiva do Futebol do Estado do Rio de Janeiro, no Plenário Dr. 

Homero das Neves Freitas, situado à Rua do Acre nº 47, 7º andar, 

Centro, Rio de Janeiro, tomando as seguintes deliberações. 

  
1) Aprovada a ata da sessão anterior. 

  
2) Processo: nº 358/2015 
Denunciado: Olaria AC (associação) – Noticia de Infração do Heliópolis 

AC 
Tipificação: Art. 214 do CBJD 

Categoria: Série B/C – Sub 15 
Data jogo: 03/05/2015 
Representante legal do denunciado: Dr. Marcos E. Veloso (Heliópolis 

AC) – Dra. Anália Chagas (Olaria AC) 
Auditor Relator: Dr. Carlos E. Gevaerd 
 

Resultado: Por decisão desta comissão antes do inicio das sustentações 
orais, após verificado pelos membros desta comissão a ausência de 

requisito necessário a apreciação da denúncia e ainda em homenagem 
aos princípios do contraditório e ampla defesa, fica concedido o prazo de 
5 (cinco) dias para o recolhimento das custas de que trata a 

comunicação 510/2012 deste Tribunal. Fica registrado o protesto da 
nobre advogada do Olaria AC que entendia pela nulidade da denúncia. 

 
Com a concordância da D. Procuradoria, por unanimidade decidiu o 
relator pela o arquivamento em razão da falta de preparo da noticia de 

infração com base no art. 80 do CBJD. Registra-se o protesto do 



 

 

patrono do terceiro interessado em razão da não manifestação da FERJ 
em relação ao email enviado pelo presidente do terceiro interessado.  

 
 

3) Processo: nº 359/2015 
Denunciado: Olaria AC (associação) – Noticia de Infração do Heliópolis 
AC 

Tipificação: Art. 214 do CBJD 
Categoria: Série B/C – Sub 17 

Data jogo: 03/05/2015 
Representante legal do denunciado: Dr. Marcos E. Veloso (Heliópolis 
AC) – Dra. Anália Chagas (Olaria AC) 

Auditor Relator: Dr. Carlos E. Gevaerd 
 
Resultado: Por decisão desta comissão antes do inicio das sustentações 

orais, após verificado pelos membros desta comissão a ausência de 
requisito necessário a apreciação da denúncia e ainda em homenagem 

aos princípios do contraditório e ampla defesa, fica concedido o prazo de 
5 (cinco) dias para o recolhimento das custas de que trata a 
comunicação 510/2012 deste Tribunal. Fica registrado o protesto da 

nobre advogada do Olaria AC que entendia pela nulidade da denúncia. 
 

Com a concordância da D. Procuradoria, por unanimidade decidiu o 
relator pela o arquivamento em razão da falta de preparo da noticia de 
infração com base no art. 80 do CBJD. Registra-se o protesto do 

patrono do terceiro interessado em razão da não manifestação da FERJ 
em relação ao email enviado pelo presidente do terceiro interessado.  
 

 
4) Processo: nº 401/2015 

Denunciado: EC São João da Barra (associação) – Noticia de Infração 
do Americano FC 
Tipificação: Art. 214 do CBJD 

Categoria: Série B – Sub 20 
Data jogo: 16/05/2015 
Representante legal do denunciado: Dr. Fabio Menezes – OAB 82817 

Auditor Relator: Dr. Rodrigo Menezes 
Juntada procuração 

 
Depoimento pessoal: Sr. Luís Claudio de Alencar Freitas – RG. 
085631380 IFP - supervisor 

 
“Alega o depoente, supervisor da equipe EC São João da Barra que a 

assinatura do atleta foi colhida no dia 07/05, e o jogo foi no dia 16/05 e 
a assinatura do responsável, no caso a mãe do atleta foi colhida no dia 
18/05, acrescenta que entre o dia 7 e o dia 15 houve a permissão da 

FERJ para que o atleta pudesse jogar, no caso o BIRA, datado do dia 



 

 

13/05; indagado pelo advogado de defesa para informar acerca do 
passo a passo da inscrição do atleta respondeu o depoente que enviou 

um e-mail a FERJ solicitando informações acerca do sistema novo 
implementado pela CBF, porque o contrato anterior do atleta era com a 

Liga Campista e a mesma não tinha convênio com a CBF, portanto 
necessária a intervenção da FERJ, porque a FERJ era o suporte dos 
clubes com a CBF; no segundo e-mail onde recebeu a resposta constou 

em consulta ao sistema da CBF que o contrato do atleta estava 
normalizado e ai ao verificar o BIRA o atleta estava apto a jogar”. 

 
 
Resultado: Apresentado pela defesa do denunciado prova documental. 

Por maioria de votos, multado o denunciado em R$ 900,00 (novecentos 
reais) e perda de 6(seis) pontos, quanto à imputação do art. 214 do 
CBJD. Votos vencidos dos Auditores Dr. Rodrigo Menezes e Dr. Victor 

Domenech que aplicavam multa de R$ 100,00 (cem reais) e perda de 
3(três) pontos, quanto à imputação do art. 214 do CBJD.  

Requerido pela defesa do denunciado a lavratura de acórdão. 
Prazo de 10(dez) para pagamento da pena pecuniária a contar da 
data da publicação. 

 
 

5) Processo: nº 415/2015 
1º)Denunciado: José Carlos Macedo dos Santos (técnico do Macaé 
Esporte FC) 

Tipificação: Art. 258 do CBJD 
2º)Denunciado: Wellerson Rocha dos Santos (atleta do Macaé Esporte 
FC) 

Tipificação: Art. 258 do CBJD 
Jogo: AD Cabofriense x Macaé Esporte FC  

Categoria: Série A – Sub 20 
Data jogo: 06/06/2015 
Representante legal do denunciado: Dr. Marcelo Mendes 

Auditor Relator: Dr. Arley de Carvalho 
Juntada procuração 
 

Resultado: Por maioria de votos, suspenso o 1º denunciado em 
01(uma) partida, quanto à imputação do art. 258 do CBJD. Votos 

vencidos dos Auditores Dr. Rodrigo Menezes e Dr. Carlos Gevaerd que 
aplicavam pena de 2(duas) partidas, quanto à imputação do art. 258 do 
CBJD. 

Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 01(uma) 
partida, quanto à imputação do art. 258 do CBJD. 

 
 
 

 



 

 

6) Processo: nº 416/2015 
Denunciado: Israel Teixeira da Costa (atleta do Boavista SC) 

Tipificação: Art. 254-A § 1º I do CBJD 
Jogo: Boavista SC x Bangu AC  

Categoria: Série A – Sub 20 
Data jogo: 30/05/2015 
Representante legal do denunciado: Dr. Teotônio Chermont 

Auditor Relator: Dr. Victor R. Domenech  
Deferido prazo de 5(cinco) dias para juntada da procuração. 

 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
04(quatro) partidas, quanto à imputação do art. 254-A § 1º I do CBJD. 

Requerido pela defesa do denunciado a lavratura de acórdão. 
 
 

7) Processo: nº 417/2015 
1º)Denunciado: Fluminense FC (associação) 

Tipificação: Art. 213 do CBJD 
2º)Denunciado: Christian Henrique Mota de Oliveira Silva (atleta do 
Fluminense FC) 

Tipificação: Art. 250 do CBJD 
3º)Denunciado: Yuri Oliveira Eugenio Silva (atleta do Friburguense AC) 

Tipificação: Art. 254-A do CBJD 
Jogo: Fluminense FC x Friburguense AC 
Categoria: Série A – Sub 17 

Data jogo: 30/05/2015 
Representante legal do denunciado: Dr. Marcelo Mendes (Fluminense 
FC) e Dr. Tiago Amaro (Friburguense AC) 

Auditor Relator: Dr. Arley de Carvalho 
Juntada procuração do Fluminense FC 

 
Resultado: Processo adiado para a próxima sessão para oitiva da 
equipe de arbitragem. Dê-se vista a D. Procuradoria. 

 
 
8) Processo: nº 418/2015 

Denunciado: Rhuan da Silva Rodrigues (atleta do Madureira EC) 
Tipificação: Art. 254 § 1º I do CBJD 

Jogo: SE Rio das Pedras x Madureira EC  
Categoria: Sub 16 
Data jogo: 02/06/2015 

Representante legal do denunciado: Dr. Tiago Amaro 
Auditor Relator: Dr. Carlos E. Gevaerd 

Juntada procuração 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 

2(duas) partidas, quanto à imputação do art. 254 § 1º I do CBJD. 



 

 

 
9) Processo: nº 419/2015 

1º)Denunciado: Gláucio da Silva Francisco (atleta do AA Portuguesa) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 

2º)Denunciado: Lucas Araújo de Sousa (atleta do AA Portuguesa) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: Boavista SC x AA Portuguesa  

Categoria: Série A – Sub 17 
Data jogo: 04/06/2015 

Representante legal do denunciado: Dr. Mauro Chidid 
Auditor Relator: Dr. Victor R. Domenech 
Juntada procuração 

 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 
01(uma) partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à 

imputação do art. 254 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 01(uma) 

partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à imputação 
do art. 254 do CBJD. 
 

 
10) Processo: nº 420/2015 

Denunciado: Pedro Henrique dos Santos Bezerra (atleta do Madureira 
EC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 

Jogo: Madureira EC x EC Tigres do Brasil  
Categoria: Série A – Sub 17 
Data jogo: 04/06/2015 

Representante legal do denunciado: Dr. Tiago Amaro 
Auditor Relator: Dr. Arley de Carvalho 

Juntada procuração 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto 

à imputação do art. 250 do CBJD. 
 
 

11) Processo: nº 421/2015 
Denunciado: Leandro Luiz Setubal da Silva (atleta do Bangu AC) 

Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: CR Vasco da Gama x Bangu AC 
Categoria: Série A – Sub 17 

Data jogo: 04/06/2015 
Representante legal do denunciado: Dr. Tiago Amaro 

Auditor Relator: Dr. Rodrigo Menezes 
Juntada procuração 
 



 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
01(uma) partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à 

imputação do art. 254 do CBJD. 
 

 
12) Conforme art. 170 § 2º do CBJD, fica o atleta amador isento do 
pagamento da pena pecuniária. 

 
13) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do 

CBJD, gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das 
obrigações. Deverá ser observado o § 2º do art. 170 do CBJD.  
 

14) O Procurador se manifestou em todos os processos 
 
 

15) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 
proclamados ao término de cada julgamento, em conformidade com o 

disposto do art. 133 do CBJD. 
 
16) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER 

QUITADOS EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. CABE TAMBÉM RESSALTAR, QUE NO 

MESMO PRAZO DEVERÁ SER COMPROVADO JUNTO A 
SECRETARIA DESTE E. TRIBUNAL O PAGAMENTO DE TAL 
OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO 

CBJD, SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 
 

17) Sem mais, foi encerrada a sessão às 20h15min. 

 
 

 
 

         Rio de Janeiro, 01 de julho de 2015. 

 
 
 

 Renata Mansur F. Bacelar 
Presidente da Comissão 

 
 
 

Rosangela Rodrigues da Silva 
Secretaria Adjunta 


